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Portaria nº 070 de 14 de Maio de 2021
fundamento legal: art.145 da lei 5.810/94;
Processo nº 2021/422173; SVS nº 019/2021
objetivo: inspecionar os serviços no âmbito no Município de abaetetuba 4º 
Nr.
origem: Belém;
destino: abaetetuba;
Servidor: Jacob Santana auday
Valor r$ 356,07
cargo: Gerente id.funcional: 5432944/1
Período:10 a 11/05/2021;
diárias: 1,5( uma e meia),;
ordenador:fraNciSco EdVaN dE oliVEira
Portaria nº 071 de 14 de Maio de 2021
fundamento legal: art.145 da lei 5.810/94;
Processo nº 2021/460402; SVS nº 021/2021
objetivo: acompanhar o Engº leno Barbosa até o Município de Salinas.
origem: Belém;
destino: Salinas;
Servidor: Edson lima rodrigues;
Valor r$ 356,07
cargo: Braçal id.funcional: 2037777/1
Período:06 a 07/05/2021;
diárias: 1,5( uma e meia),;
ordenador:fraNciSco EdVaN dE oliVEira

Protocolo: 657563

.

.

FÉrias
.

Portaria n° 076 de 19 de Maio de 2021
o diretor administrativo e financeiro, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 02 de 11 de janeiro de 2019, publicada no doE 
nº 33.781 de 15.01.2019;
considerando o teor do Processo  nº 2021/529792 PaE;
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora raPHaE-
la dE SoUZa PaiVa MUrriETa, id.funcional nº 5946658/2, ocupante do 
cargo de coordenador, lotada no diretoria administrativa e financeira - di-
raf, no período de 20/05 à 18/06/2021, referente ao período aquisitivo de 
03/03/2020 à 02/03/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 19 de maio de 2021.
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 657889
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.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

Na publicação 651641 referente a 1º Termo aditivo ao contrato 
003/2021-cPH, publicado no doE 34.572 de 04 de maio de 2021,
onde se lê: Natureza: 339033 e fonte do recurso: 0101
leia-se: Natureza: 449051 e fonte do recurso: 0661

Protocolo: 657574

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 10
contrato: 23/2018
Justificativa: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO 
de prazo do contrato nº 023/2018-cPH, que versa sobre a contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços e obras de engenharia 
para a reforma e adequação do Terminal Hidroviário de Passageiros do 
Município de limoeiro do ajurú/Pa
data de assinatura: 14/05/2021
Vigência: 17/05/2021 a 14/08/2021
funcional Programática:
Unidade orçamentária: 86201
Programa de Trabalho: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 0101/449051
origem do recurso: Estadual
cNPJ: 22.911.135/0001-41 - PaUlo raYMUNdo BriGido dE oliVEira 
EirEli
Endereço: Travessa lomas Valentina, Passagem São Pedro, n.º 124, Bair-
ro: Marco, cEP: 66.095-720, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 657911

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtiNÇÃo de LiNHa
a arcoN-Pa – agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará, autarquia estadual, por meio de seu representante legal, 
diretor-Geral, Eurípedes reis da cruz filho, no uso de suas atribuições, 
at. 2º, incisos i e ii da lei 6,099/19997, resolve publicar a EXTiNÇÃo da 
outorga de autorização arcoN-Pa emitida à empresa l.P. TraSNPorTES E 
TUriSMo lTda referente à linha nº 06611 – MaraBá X TUcUrUÍ.

Protocolo: 657878
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secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº 148 de 19 de Maio de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental publicado no doE nº 34.497de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo os Processos nº 2019/436568 ; 2021/231107
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, os servidores aNdErSoN rEiS da coSTa, matrícu-
la n° 5958064/1, ocupante do cargo de Gerente, para atuar como fis-
cal Titular, e o servidor, criSToVÃo fiGUEirEdo dE MoraES matrícula 
nº 55586542/2, ocupante do cargo de Motorista, para atuar como fis-
cal Suplente no contrato administrativo nº 36/2021 – SEdaP, celebra-
do com a empresa UNidaS VEÍcUloS ofociaiS S/a., cNPJ/Mf sob o nº 
02.491.558/0001-42.
Art, 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fisca-
lizar a execução do contrato; fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, 
das normas, objeto e cláusulas contratuais; registrar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato; confrontar se o valor a ser pago 
mensalmente ao contratado está em conformidade com o valor estabele-
cido no contrato, atestando a fatura de pagamento na unidade financeira, 
juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente 
executado; controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsa-
bilidade; Apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do 
contrato.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 657951
Portaria nº 146 de 19 de Maio de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental publicado no doE nº 34.497de 19 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/400534
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JUraNdir fErrEira dE aZara, matrícula 
n° 18783/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal, para atuar como 
fiscal no convênio nº 03/2021 – SEdaP, celebrado com o Município de São 
felix do Xingu, cNPJ/Mf sob o nº. 05.421.300/0001-68.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; IX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alfrEdo dE SoUZa VErdElHo NETo
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 657954


